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Projeto de Lei n.º 57/2018.

Dá nova redação ao § 2º, acrescenta os §§ 3º e 4º, no artigo 6º, e altera a redação do § 1º, do artigo 9º, da Lei n.º 4.848/2017.

Art. 1º  Dá nova redação ao § 2º, acrescenta os §§ 3º e 4º, no artigo 6º, e altera a redação do § 1º do artigo 9º, da Lei n.º 4.848, de 20 de novembro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  [...]

[...]
§ 2º  O controle e a supervisão do sistema será realizado por servidores lotados na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana – SEGTRAM – ou em caso de concessão, da concessionária, com a exclusiva atribuição de controle do estacionamento pago.
§ 3º  A Administração Pública Municipal disponibilizará vagas de estágio remunerado a estudantes de nível médio; técnico ou superior, para desempenharem as atividades relacionadas ao aprendizado dos respectivos cursos nas tarefas relacionadas ao Sistema de Estacionamento Rotativo Pago – SERP.
§ 4º  A Administração, para atender o previsto no parágrafo anterior, instituirá, por Decreto, Programa para inclusão de estudantes em vagas de estágio remunerado, mediante a orientação e supervisão de servidores públicos municipais, cujas vagas deverão manter correlação entre a área de formação do estudante e as atividades desenvolvidas no SERP.
Art. 9º  [...]

§ 1º  Os veículos estacionados sem o comprovante de tempo de estacionamento ou com o comprovante vencido, receberão o documento “Aviso de Irregularidade”, emitido por agentes de controle e/ou monitores do SERP.
[...]
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de maio de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 57/2018 que “Dá nova redação ao § 2º, acrescenta os §§ 3º e 4º, no artigo 6º, e altera a redação do § 1º, do artigo 9º, da Lei n.º 4.848/2017”.
A nova redação do § 2º e os acréscimos dos §§ 3º e 4º, no artigo 6º, da Lei n.º 4.848/2017, tornam-se necessárias e imprescindíveis para adequar as ações desenvolvidas pelos servidores públicos municipais na implantação do Sistema de Estacionamento Rotativo – SERP, especialmente aquelas relacionadas ao controle e a supervisão do sistema.
Como ser observa as alterações do texto original da legislação municipal e os acréscimos sugeridos, objetivam a oferta de vagas de estágio remunerado a estudantes de nível médio, técnico ou superior, desde que mantida à correlação entre a área de formação do estudante e as atividades desenvolvidas no SERP, oportunizando o preparo do jovem para o mercado de trabalho e, por consequência, a geração de renda aos estudantes, contribuindo, assim, para a manutenção e custeio de seus estudos, através da instituição de um programa de estágio no âmbito da Administração Municipal.
Por fim, a alteração do texto do § 1º, do artigo 9º, da supracitada Lei, impõe-se pela necessidade de se evitar o conflito com o que preceitua o artigo 280, da Lei Federal n.º 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro, com a supressão do prazo anteriormente previsto na nossa legislação.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, eis que tais alterações tornam-se impostergáveis para o início da implantação do Sistema do Estacionamento Rotativo Pago – SERP.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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